
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 82/2024/PRES

 

Dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de
2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, nos
termos do inciso III e do parágrafo único do artigo 54, combinado com o § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº. 101/2000,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de maio de 2023 a abril de

2024 constante dos Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
datado e assinado eletronicamente

Desembargador Cornélio Alves
Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cornélio Alves de Azevedo Neto, Membro
Presidência, em 23/05/2024, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0042191&crc=5E6B4359
informando, caso não preenchido, o código verificador 0042191 e o código CRC 5E6B4359.
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